
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.891-B, DE 2013 
(Do Sr. Otavio Leite e outros) 

 
Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que instituiu o 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e o Programa 
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação deste e dos de nºs 7430/14,  4292/16,  1922/15,  2356/15 e 
9804/18, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. CARMEN 
ZANOTTO); e da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação deste e dos de nºs 7430/14, 4292/16, 
1922/15, 2356/15 e 9804/18, apensados, na forma do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. DR. 
ZACHARIAS CALIL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 7430/14, 1922/15, 2356/15, 4292/16 e 9804/18 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A alínea e, do inciso I, do § 6º, do art. 4º da Lei n.º 12.715, de 17 de 

setembro de 2012, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

   § 6º .................................................................................... 

  ...................................................................................................... 

   I - ....................................................................................... 

  ...................................................................................................... 

  e) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda 

devido com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 3% (três por cento) do 

imposto sobre a renda devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e” 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON e o Programa 

Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD foram 

instituídos nos termos da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, e têm por finalidade 

captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao câncer e para estimular e 

desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, respectivamente. 

 

As entidades sem fins lucrativos se credenciam junto ao Ministério da Saúde e 

apresentam projetos de ações de prevenção e o combate ao câncer e para estimular e 

desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência. Após aprovação do 

projeto, as instituições estão aptas a captar recursos de doações junto a empresas ou 

pessoas físicas para o desenvolvimento das ações. Assim, os doadores podem deduzir com 

relação ao PRONON até 1% do imposto de renda devido. 

 

Assim, o estabelecimento de apenas 1% do imposto sobre a renda devido com 

relação aos programas mencionados se torna insuficiente devido a complexidade das 

questões ali tratadas, cujas demandas por investimentos são urgentes. A presente proposta 

visa elevar o percentual para 3% do imposto devido. 

 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres colegas para 

aprovarmos o presente Projeto de Lei. 
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Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2013. 

 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA                        Deputada MARA GABRILLI 
PSDB/MG                                                   PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  
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Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 
Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  
I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 
fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

 
Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  
§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 
promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 
de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 
motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  
II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  
I - prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

 
Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º.  

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
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§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 
devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  

§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 
deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 
c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.430, DE 2014 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Aperfeiçoa a lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, com a inclusão 
de artigo nº 4-A. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6891/2013. 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei tem por escopo estender temporalmente e 

ampliar quantitativamente o incentivo fiscal de dedução do imposto de renda 

devido pelas pessoas físicas e jurídicas em favor de ações e serviços de 

atenção oncológica, desenvolvidos por entidades de prevenção e combate ao 

câncer, bem como de apoio à atenção da saúde da pessoa com deficiência. 

Art. 2º. A lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

passa a vigorar acrescida do artigo nº 4-A, com a seguinte redação: 

“Art. 4º-A. A partir do ano-calendário de 2016, para as 

pessoas físicas, e do ano-calendário de 2017, para as pessoas jurídicas, será 

facultada a opção de que trata o artigo 4º desta lei dentro do limite ampliado 

de 2% (dois por cento) do imposto sobre a renda devido.” (NR) 

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A concepção dos programas PRONON e PRONAS merece 
entusiástico apoio por abrir novos caminhos para a benemerência, de 

cidadãos e empresas, voltada a dois objetivos de saúde pública e assistência 
social extremamente carecedores de recursos, a saber, a prevenção e 
combate ao câncer e o cuidado da saúde de portadores de deficiência. 

Com relação ao combate ao câncer, as estatísticas divulgadas pelo 
Instituto Nacional do Câncer apontam a probabilidade alarmante de que um 
entre cada três brasileiros passará por episódio relacionado com essa 

moléstia grave, cuja incidência aumenta no mundo todo em razão, seja do 
aumento da expectativa de vida, seja de fatores ligados à vida moderna, 

como poluição urbana, contaminação alimentar, e daí por diante. 

É altamente desejável que investimentos privados possam 
complementar as sempre insuficientes dotações públicas aplicadas a esses 

campos específicos da saúde pública.  

Projetos meritórios e auspiciosos já estão brotando em função do 

incentivo recentemente estabelecido, mas, diante da imensidão do desafio 
posto pelas carências dessas áreas mencionadas, urge tomar medidas 
legislativas tendentes à extensão temporal dos incentivos previstos 

originalmente para durar apenas até 2015 e 2016, respectivamente para as 
pessoas físicas e jurídicas, bem como ampliar quantitativamente o 
percentual limite para as doações incentivadas, ampliação essa que 

preconizamos passar de um por cento para dois por cento do imposto sobre 
a renda devida. 
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Uma vez que a alteração proposta refere-se a exercícios fiscais 

distantes, fica implícita a adequação financeira deste projeto de lei, cujo 
impacto financeiro, relativamente modesto, será incorporado pelo Poder 

Executivo na elaboração das respectivas peças orçamentárias futuras. 

Tratando-se de medida de altíssima relevância social e humana, 
queremos contar com o apoio dos nobres Pares à presente iniciativa. 

               Sala das Sessões, em 22 de abril de 2014. 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  

               PROS/PB  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 
o ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º.  

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 
c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.922, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, para tornar 
permanente o benefício fiscal concedido a pessoas físicas e jurídicas em 
razão de doações ou patrocínios ao PRONON e ao PRONAS/PCD. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7430/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O caput do art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 

de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 4o A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 
2012, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013, na 
qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios 
diretamente efetuados em prol de ações e serviços de que tratam os arts. 
1o a 3o, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos 
pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2o e 3o. 

............................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, criou importante 

mecanismo de incentivo a instituições que trabalham no tratamento de pessoas com 

câncer ou no auxílio a pessoas com deficiência. Após a publicação dessa norma, 

pessoas físicas ou jurídicas podem deduzir do imposto de renda as doações ou 

patrocínios efetuados para essas entidades. Esse benefício viabilizou a execução de 

diversos projetos na área de assistência social, permitindo ao Governo Federal, 

além de atuar de forma mais abrangente, economizar recursos públicos.   

Em razão da existência desses programas, organizações como 

o Pequeno Cotolengo Paranaense têm condições financeiras de desenvolver seus 

projetos. Trata-se de entidade beneficente com 50 anos de história, que oferece 

acesso à saúde e educação e acolhe mais de 200 crianças, adolescentes e adultos 

com deficiências múltiplas (físicas e intelectuais). Parte significativa dos recursos 

para manutenção de suas atividades é oriunda das contribuições de pessoas físicas 

ou jurídicas, incentivadas pela desoneração fiscal supracitada. 
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Não há dúvida, a inovação trazida pela Lei nº 12.715/2012 

representou grande avanço ao permitir a destinação de recursos do IR para 

entidades que auxiliam pessoas com deficiência. Não entendemos, entretanto, a 

razão de a vigência desses Programas ser limitada aos anos de 2015 ou 2016, para 

doações de pessoas físicas ou jurídicas, respectivamente. Não concordamos que 

esse incentivo, tão relevante do ponto de vista social, tenha eficácia limitada no 

tempo. Assim, apresentamos esta Proposição, que objetiva retirar do texto legal o 

termo final de validade da dedução. 

Com isso, pretendemos tornar perene esse incentivo. Nosso 

intuito é assegurar que propostas de auxílio a enfermos e a pessoas com deficiência 

possam sempre contar com esse mecanismo. Apoiamos o desenvolvimento dessa 

atividade, que é extremamente importante para grande parcela da sociedade. Para 

se vislumbrar o alcance que essa regra pode ter, informamos, de acordo com o 

resultado do Censo 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

que há, no Brasil, 45,6 milhões de pessoas com alguma deficiência (23,91% da 

população). Ademais, consoante o Instituto Nacional do Câncer, em 2014 ocorreram 

mais de 575 mil novos casos de neoplasias.  

Portanto, levando em consideração a relevância da proposta 

para o desenvolvimento social do país, estamos certos que contaremos com o 

indispensável apoio dos membros desta Casa para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 16 de junho de 2015. 

 
Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
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Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 
o ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º.  

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 
de apuração trimestral ou anual do imposto; 

c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.356, DE 2015 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, para tornar 
permanentes os incentivos fiscais para doações e patrocínios 
diretamente efetuados em prol de ações e serviços apoiados pelo 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e pelo 
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência - PRONAS/PCD. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1922/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 

2012, para tornar permanentes os incentivos fiscais para doações e patrocínios 

diretamente efetuados em prol de ações e serviços apoiados pelo Programa 

Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON e pelo Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS/PCD. 

Art. 2º O art. 4o da Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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“Art. 4o A União facultará às pessoas físicas e às 

pessoas jurídicas, na qualidade de incentivadoras, a opção de 

deduzirem do imposto sobre a renda os valores 

correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente 

efetuados em prol de ações e serviços de que tratam os arts. 

1o a 3o, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e 

desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem 

os arts. 2o e 3o.” 

........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 196, prescreve 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, direito esse que deve ser 

“garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação”. 

Com efeito, é direito constitucional de todo brasileiro ter 

atendimento médico custeado pelo poder público; contudo, um sistema público de 

saúde amplo o bastante para satisfazer, ainda que minimamente, as necessidades 

da população brasileira demanda uma quantidade imensa de recursos.  

A grandiosidade do nosso sistema público de saúde resulta de 

suas nobres intenções, visto que almeja amparar todos os brasileiros e prestar todo 

o tipo de atendimento, desde o mais simples e barato até o mais complexo e caro. 

Como uma forma de responder parcialmente a esse desafio, a 

União, inicialmente por meio da Medida Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, 

convertida na Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, criou o Programa Nacional 

de Apoio à Atenção Oncológica  (Pronon) e o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).  

Esses programas foram implementados mediante a instituição 

de incentivos fiscais que têm a finalidade de captar e canalizar recursos para a 

prevenção e o combate ao câncer e recursos destinados a estimular e desenvolver a 

prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, respectivamente. 

De acordo com o Demonstrativo dos Gastos 

Governamentais Indiretos de Natureza Tributária – Gastos Tributários, para o 

exercício financeiro de 2015, o Governo Federal estima que, aproximadamente, 

R$ 340 milhões sejam captados no exercício financeiro de 2015, por meio de 

doações e patrocínios de pessoas físicas e jurídicas, para serem aplicados nas 

sobreditas ações de saúde. 

Embora seja constante a necessidade de direcionar mais 

recursos para o setor, os incentivos fiscais em tela foram concedidos por prazo 

certo. Por isso, resolvemos apresentar o presente projeto, cujo objetivo é garantir 

que as doações e os patrocínios acima referidos continuem a ser incentivados, para 
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que as entidades participantes do Pronon e Pronas/PCD não venham a perder os 

recursos antes citados, pois eles são fundamentais para o financiamento das ações 

dessas instituições na área de saúde. Os Programas em curso vêm demonstrando o 

potencial doador da sociedade brasileira, bem como a capacidade das instituições 

beneficiárias de apresentar projetos inovadores que incidam positivamente na 

qualidade de vida da população. 

Pelo alcance social da medida, contamos com o apoio dos 

nobres Pares do Congresso Nacional para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2015. 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 
Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  
I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 
fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; ou  
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III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

 
Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  
§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 
promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 
de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 
motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  
II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  
I - prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

 
Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º.  

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
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devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 
c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.292, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera a Lei n.º 12.715, de 17 de setembro de 2012, para ampliar o limite 
de dedução no imposto sobre a renda devido de valores 
correspondentes a doações e patrocínios no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6891/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei n.º 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

passa a vigora com a seguinte redação: 

“Art. 4º ......................................................... 

..................................................................... 

§ 6º .............................................................. 

I - ................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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..................................................................... 

e) ficam limitadas a 2% (dois por cento) do imposto sobre 
a renda devido com relação ao programa de que trata o art. 1º, 
e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 3º; 

..................................................................... 

II - ................................................................ 

...................................................................... 

d) ficam limitadas a 2% (dois por cento) do imposto sobre 

a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao 
programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as 
hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995. 

.....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – 

Pronon –, instituído pela Lei n.º 12.715/2012, busca captar e canalizar recursos para 

a prevenção e o combate ao câncer, facultando às pessoas físicas e jurídicas que 

deduzam do seu imposto de renda devido doações e patrocínios feitos a instituições 

certificadas como entidades beneficentes de assistência social, qualificadas como 

organizações sociais, ou como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público. 

De forma geral, as entidades beneficentes que atuam na área 

da saúde são isentas de diversos tributos, desde que certificadas nos termos 

previstos pela Lei 12.101/2009. Um dos requisitos para a certificação (previsto no 

art. 4º) é o de que a entidade oferte a prestação de seus serviços ao Sistema Único 

de Saúde – SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento).  

Esses requisitos, no entanto, não são obrigatórios, no caso de 

algumas entidades de saúde, reconhecidas pelo Ministério da Saúde como sendo de 

excelência – nos termos do art. 11 da Lei 12.101/2009 –, as quais desenvolvem 

projetos específicos, nas seguintes áreas de atuação: I - estudos de avaliação e 

incorporação de tecnologias; II - capacitação de recursos humanos; III - pesquisas 

de interesse público em saúde; ou IV - desenvolvimento de técnicas e operação de 

gestão em serviços de saúde. 
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Essas entidades de reconhecida excelência – usualmente 

referidas como “hospitais de excelência” – participam do Programa de 

Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS) em uma 

parceria que visa à incorporação de novos conhecimentos e práticas em áreas 

estratégicas para o sistema de saúde. Atualmente, seis hospitais de excelência 

estão inseridos no Proadi: Hospital Alemão Oswaldo Cruz (SP); Hospital do Coração 

(SP); Hospital Israelita Albert Eisntein (SP); Hospital Moinhos de Vento (RS); 

Hospital Samaritano (SP); e Hospital Sírio Libanês (SP). 

Em audiência pública realizada pela Comissão de Seguridade 

Social e Família, em 25/8/2015, a representante do Ministério da Saúde, Heide 

Gauche, apresentou as seguintes informações relativas ao Pronon: em 2013, a 

renúncia tributária foi de R$ 305.870.000,00 (63 projetos recebidos e 23 aprovados); 

em 2014, R$ 674.430.273,00 (91 projetos recebidos e 37 aprovados); e, para 2015, 

a previsão é de uma renúncia de aproximadamente R$ 170.000.000,00 (125 projetos 

recebidos)1. 

Na mesma audiência pública realizada em 25/8/2015, o Diretor 

Geral do Hospital do Câncer de Barretos, Henrique Duarte Prata, questionou o 

mérito da política pública do Proadi, que além de conceder incentivos fiscais aos 

hospitais de excelência, faculta ainda a essas instituições receberem recursos 

adicionais – oriundos também de renúncias tributárias – no âmbito do Pronon. 

Segundo Prata, a concorrência desses grandes hospitais – por exemplo, Albert 

Einstein e Sírio Libanês – tem limitado o recebimento de recursos pelo Hospital de 

Barretos – que opera 100% no SUS –, cuja captação no Pronon caiu pela metade, 

de R$ 60 milhões em 2014 para R$ 30 milhões em 2015. Prata relatou que alguns 

bancos estariam preferindo doar aos grandes hospitais (“de excelência”) pela 

importância do relacionamento e da pressão realizada por aquela clientela especial2. 

Esse relato trazido pelo diretor do Hospital de Barretos reforça 

nossa convicção de que é necessário e urgente garantirmos mais recursos 

financeiros que permitam um maior atendimento oncológico pelas entidades sem 

fins lucrativos. 

O projeto ora apresentado busca favorecer a ampliação do 

atendimento oncológico por meio do Pronon, ampliando os limites de dedução do 

imposto de renda para os patrocínios e doações no âmbito desse programa, que 

aumentam de 1% para 2% do imposto devido. 

                                                      
1 Apresentação disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cssf/audiencias-publicas/audiencia-publica-2015/aud-publica-25-08/apresentacao-
heide-gauche. 
2 O áudio da audiência está disponível em http://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cssf/videoArquivo?codSessao=53691&codReuniao=40487. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/audiencias-publicas/audiencia-publica-2015/aud-publica-25-08/apresentacao-heide-gauche
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/audiencias-publicas/audiencia-publica-2015/aud-publica-25-08/apresentacao-heide-gauche
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/audiencias-publicas/audiencia-publica-2015/aud-publica-25-08/apresentacao-heide-gauche
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/videoArquivo?codSessao=53691&codReuniao=40487
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/videoArquivo?codSessao=53691&codReuniao=40487
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cssf/videoArquivo?codSessao=53691&codReuniao=40487
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Conclamamos assim os nobres pares a debater a matéria e a 

apoiar essa importante medida. 

         Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2016. 
 
 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  
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Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  
I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 
fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

 
Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  
§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 
promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 
de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 
motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  
II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  
I - prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

 
Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2021, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
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§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 
deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 
c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

 
Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 
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§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 
resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 
respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 
alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 
liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

 
Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições 
para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 
9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 
11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 
maio de 2003, e da Medida Provisória nº 
2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 
com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 
que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  
 
Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 
associados ou a categoria profissional.  

 
CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 
 
Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 

demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 
12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e 
IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1º; e  
II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 

destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou 
a entidades públicas.  
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Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata 
este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, 
convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou com o Sistema 
Único de Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do 
respectivo sistema. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

Seção I 
Da Saúde 

Art. 4º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de 
saúde deverá, nos termos do regulamento:  

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento);  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a 
prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos 
ambulatoriais realizados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)  

§ 1º O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa 
jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por 
ela mantida.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, no conjunto de estabelecimentos de saúde da 
pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na 
forma do regulamento.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a 
programas e estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice 
percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, 
observado o limite máximo de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do 
Ministro de Estado da Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 
Art. 5º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao 

Ministério da Saúde, na forma por ele estabelecida:  
I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 

pacientes não usuários do SUS;  
II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 

pacientes usuários do SUS; e  
III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES.  
Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado 
pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 
Art. 6º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 

ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4º, comprovando, 
anualmente, a prestação dos serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 
Art. 6º-A. Para os requerimentos de renovação de certificado, caso a entidade de 

saúde não cumpra o disposto no inciso III do caput do art. 4º no exercício fiscal anterior ao 
exercício do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento do requisito com 
base na média do total de prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do 
art. 4º pela entidade durante todo o período de certificação em curso, que deverá ser de, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a avaliação pelo 
Ministério da Saúde caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
da prestação de seus serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do art. 4º em cada um 
dos anos do período de certificação.  

§ 2º A comprovação da prestação dos serviços, conforme regulamento do 
Ministério da Saúde, será feita com base nas internações, nos atendimentos ambulatoriais e 
nas ações prioritárias realizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 
Art. 7º Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede 

pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a 
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contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades beneficentes de 
saúde e das sem fins lucrativos.  

 
Art. 7º-A. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como serviços de 

atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas que 
prestem ao SUS serviços de atendimento e acolhimento, a pessoas com transtornos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa poderão ser certificadas, 
desde que: 

I - sejam qualificadas como entidades de saúde; e 
II - comprovem a prestação de serviços de que trata o caput. 
§ 1º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput deverá 

observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde. 
§ 2º A prestação dos serviços prevista no caput será pactuada com o gestor local 

do SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere. 
§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 

das exigências previstas no art. 4º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
 
Art. 8º Não havendo interesse do gestor local do SUS na contratação dos serviços 

de saúde ofertados pela entidade de saúde ou de contratação abaixo do percentual mínimo a 
que se refere o inciso II do art. 4º, a entidade deverá comprovar a aplicação de percentual da 
sua receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor 
local do SUS ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por 
cento); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 
II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual 

ou superior a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, 
de 15/10/2013)  

Parágrafo único. (VETADO)  
§ 2º A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de 

serviços de saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 
 
Art. 8º-A. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que atuem 

exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do usuário pelas 
ações e serviços de saúde realizados, nos termos do regulamento. 

§ 1º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário 
dispensa a observância das exigências previstas no art. 4º. 

§ 2º A execução de ações e serviços de gratuidade em promoção da saúde será 
previamente pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor 
local do SUS.  

§ 3º Para efeito do disposto no caput, são consideradas ações e serviços de 
promoção da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvolvidas em 
áreas como: 

I - nutrição e alimentação saudável; 
II - prática corporal ou atividade física; 
III - prevenção e controle do tabagismo; 
IV - prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às 

hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue; 
V - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e 

outras drogas; 
VI - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; 
VII - prevenção da violência; e 
VIII - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  
 
Art. 8º-B. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que 

prestam serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades 
terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção da saúde voltadas para pessoas 
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com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, desde que comprovem a 
aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua receita bruta em ações de gratuidade. 

§ 1º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de 
subvenção pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o 
percentual aplicado em ações de gratuidade. 

§ 2º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será previamente 
pactuada com o gestor local do SUS, por meio de contrato, convênio ou instrumento 
congênere. 

§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 
das exigências previstas no art. 4º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 
Art. 9º (VETADO)  
 
Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a 

eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou 
pelo mercado.  

 
Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, 

para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4º, realizar projetos de apoio ao 
desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio do 
Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:  

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;  
II - capacitação de recursos humanos;  
III - pesquisas de interesse público em saúde; ou  
IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.  
§ 1º O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o 

reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste 
artigo.  

§ 2º O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá 
ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.  

§ 3º O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as 
instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado.  

§ 4º As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste 
artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de 
serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante pacto com o gestor 
local do SUS, observadas as seguintes condições:  

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor 
usufruído com a isenção das contribuições sociais;  

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de 
trabalho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão 
exceder o valor por ela efetivamente despendido;  

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a 
qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e  

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida 
pelo Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.  

§ 5º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio 
previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao 
SUS.  

§ 6º O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio 
ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de 
relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, 
sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.  

Seção II 
Da Educação 

 
Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação 

que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.  
Parágrafo único. As entidades de educação certificadas na forma desta Lei 

deverão prestar informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior, 
conforme definido pelo Ministério da Educação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.868, de 15/10/2013)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 9.804, DE 2018 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 

Altera a Lei n.º 13.169, de 06 de outubro de 2015, que altera a Lei no 7.689, 
de 15 de dezembro de 1988, para elevar a alíquota da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL em relação às pessoas jurídicas de seguros 
privados e de capitalização, e às referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1o 
do art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001; altera as 
Leis nos 9.808, de 20 de julho de 1999, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 11.484, de 31 de maio de 2007, 12.973, 
de 13 de maio de 2014, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, e 10.865, de 30 
de abril de 2004; e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, QUE 
TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, DETERMINO A SEGUINTE  
DISTRIBUIÇÃO DO PL 9804/2018: APENSE-SE AO PL-1922/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º - O artigo 10 da Lei n.º 13.169, de 06 de outubro de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art.10. O caput do art.4.º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário 
de 2012 até o ano-calendário de 2026, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-
calendário de 2013 até o ano-calendário de 2026, na qualidade de 
incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores 
correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados 
pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a 
que se referem os arts. 2º e 3º. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A nova redação sugerida visa dilatar o prazo para dedução do imposto sobre os 

valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de 
ações e serviços do PRONON e PRONAS/PCD do Ministério da Saúde. 

O Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa 
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) foram 
desenvolvidos para incentivar ações e serviços desenvolvidos por entidades, associações e 
fundações privadas sem fins lucrativos, que atuam no campo da oncologia e da pessoa com 
deficiência.  O intuito é ampliar a oferta de serviços e expandir a prestação de serviços 
médico-assistenciais; apoiar a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos 
humanos – em todos os níveis; e realizar pesquisas clínicas, epidemiológicas, experimentais 
e socioantropológicas. 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
aprovarmos o presente Projeto de Lei.  
 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2018. 

 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.169, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 
 
Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, para elevar a alíquota da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em 
relação às pessoas jurídicas de seguros 
privados e de capitalização, e às referidas nos 
incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001; altera as Leis nºs 9.808, de 20 de julho 
de 1999, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 12.973, de 13 
de maio de 2014, 10.150, de 21 de dezembro 
de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004; e dá 
outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. O caput do art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 
2012 até o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-
calendário de 2013 até o ano-calendário de 2021, na qualidade de 
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incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores 
correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados 
pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a 
que se referem os arts. 2º e 3º.  
....................................................................................................................." 
(NR) 

 
Art. 11. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 
Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
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§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 
recursos captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 
fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

 
Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  
§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 
promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 
de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 
motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  
II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  
I - prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

 
Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2021, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
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§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 
c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Os Projetos de Lei em epígrafe propõem a alteração da Lei nº 12.715/2012, com o 

objetivo de ampliar o limite que poderá ser deduzido do imposto de renda devido pelos 

contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, que optarem por doar recursos para aplicação em 

ações do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência. Propõem, ainda, o prazo legal em que 

a referida dedução poderá ser utilizada, sendo que alguns projetos alteram a lei de forma a 

excluir tal limite temporal. 

Como justificativa à proposição, alegam os autores que a permissão de dedução de 

apenas 1% do imposto de renda devido, em função da doação em comento, seria insuficiente 

diante da complexidade das questões englobadas pelos referidos programas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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Por isso, defendem o aumento do percentual que poderá ser objeto da dedução. Argumentam 

também que, em virtude dos benefícios colhidos pelos programas, o prazo deveria ser 

ilimitado. 

Apensados ao Projeto principal existem as seguintes proposições: 

 PL nº 7.430/2014 de autoria do Sr. Major Fábio altera a Lei nº 12.715, de 2012. A 

proposição pretende além de alterar o percentual dedutível do imposto de renda para 

2%, eliminar o prazo de vigência do benefício  fiscal. Atualmente, a lei estabelece o 

ano calendário de 2020, para as pessoas físicas, e de 2021, para as pessoas jurídicas, 

como limite temporal para deduzir as doações feitas nos termos da referida lei; 

 PL nº 1.922/2015 de autoria do Sr. Rubens Bueno altera o caput do art. 4º da Lei nº 

12.715, de 2012, para eliminar o limite temporal fixado em lei para a utilização do 

benefício fiscal; 

 PL nº 2.356, de 2015 de autoria do Sr. Eduardo Barbosa altera a Lei nº 12.715, de 17 

de setembro de 2012, com o intuito de tornar permanentes os incentivos fiscais de que 

trata a referida lei, ao eliminar o limite temporal fixado no art. 4º; 

  PL nº 4.292, de 2016 de autoria do Sr. Carlos Henrique Gaguim altera a Lei n.º 

12.715, de 17 de setembro de 2012, para ampliar o limite de dedução no imposto 

sobre a renda devido de valores correspondentes a doações e patrocínios no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio àAtenção Oncológica – Pronon; e 

 PL nº 9804, de 2018 de autoria do Sr. Otavio Leite altera a Lei n.º 12.715, de 17 de 

setembro de 2012 para dilatar o prazo até 2026 para dedução do imposto sobre os 

valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 

de ações e serviços do PRONON e PRONAS/PCD do Ministério da Saúde. 

As matérias foram distribuídas para a apreciação das Comissões de Seguridade Social e 

Família; de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No decurso do prazo regimental não foram apresentadas emendas aos projetos no âmbito 

desta Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF. 

 

II – VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Seguridade Social a apreciação, quanto ao mérito, no que 

tange ao direito à saúde, do Projeto de lei nº 6.891, de 2013. 
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A Lei nº 12.715/2012 instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – 

PRONON e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência – 

PRONAS/PCD. São dois programas implantados pelo Ministério da Saúde para incentivar 

ações e serviços desenvolvidos por entidades, associações e fundações privadas sem fins 

lucrativos no campo da oncologia e da pessoa com deficiência. As pessoas físicas e jurídicas 

que contribuírem com doações para projetos nessas duas áreas poderão deduzir os valores 

doados até o limite de 1% do montante devido a título de imposto de renda. 

As proposições em análise, além de sugerirem o aumento do valor que poderá ser 

deduzido do imposto de renda, o que permitiria um aumento na captação de recursos 

destinados aos referidos programas, propõe a extensão desse benefício por prazo 

indeterminado. Saliente-se que a redação atual da lei limita a utilização das deduções do 

imposto de renda ao ano-calendário de 2020 para as pessoas físicas e de 2021 para as pessoas 

jurídicas. 

Portanto, sob o prisma do interesse da saúde pública e do direito à saúde as alterações 

propostas mostram-se meritórias. Muitos benefícios poderão ser auferidos com o aumento do 

volume de recursos financeiros especificamente destinados aos fins determinados na lei e 

relacionados aos serviços de saúde, como a prestação de serviços médico-assistenciais, a 

formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis e a 

realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais na área de oncologia. Ou 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 

promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 

de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida. 

Importante destacar, que a alteração dos limites de dedução proposta já foi objeto de 

debate no Poder Legislativo, no âmbito da Medida Provisória nº 582, de 2012, convertida na 

Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013. Naquela ocasião, o Congresso Nacional acolheu um 

aumento, para 4%, no limite que poderia ser deduzido do imposto de renda devido pelos 

contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, para doarem recursos para aplicação em ações do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e do Programa Nacional de Apoio à 

Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência. E essa alteração de limites inclusive foi alvo de 

três emendas, as de números 58, 59 e 60, por mim apresentadas à referida MP, sugerindo tal 

ampliação. Entretanto, essa alteração foi objeto de veto presidencial e teve sua vigência 

obstada. 

Sem dúvida, as alterações sugeridas pelos nobres proponentes do Projeto principal e 

seus apensados, iram aprimorar a proteção do direito à saúde no País, tanto pelo aumento da 

base de financiamento dessas ações especiais, quanto pela garantia de que tais iniciativas não 

terão prazo para acabar. Tais alterações são relevantes para a proteção da saúde e da 

dignidade das pessoas que podem ser beneficiadas com as ações contempladas na referida lei. 

Além de meritório para a saúde individual e coletiva, as propostas também são 

relevantes para o sistema público de saúde, uma vez que permitem ao contribuinte o poder de 
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vincular percentual do imposto de renda por ele devido, para gastos em despesas específicas, 

direcionando tais recursos para o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e o 

Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência. 

Ante o exposto, VOTO pela aprovação dos Projetos de Lei nº 6.891, de 2013, nº 

7.430, de 2014, nº 1.922, de 2015, nº 2.356, de 2015, nº 4.292, de 2016, e 9804, de 2018 na 

forma do substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2019. 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.891, DE 2013 

(Apensos: Projeto de Lei nº 7.430, de 2014; Projeto de Lei nº 1.922, de 2015; Projeto de 
Lei nº 2.356, de 2015; Projeto de Lei nº 4.292, de 2016 e Projeto de Lei nº 9804, de 2018) 
 

Altera o art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, para 
aumentar o percentual máximo de dedução que poderá ser abatido no imposto 
sobre a renda, relativo aos valores doados ao Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e ao Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 
Pessoa com Deficiência e excluir o limite temporal para essa opção. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art.4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 

2012, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013, na qualidade 

de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores 

correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 

das ações e serviços de que tratam os 

arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos 

pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. (NR) 

............................................................................................................... 

§6º......................................................................................................... 

............................................................................................................... 

e) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação aos programas de que tratam os arts. 1º e 3º. 

................................................................................................................ 
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II - .......................................................................................................... 

................................................................................................................ 

d) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda devido em 

cada período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que 

trata o art. 1o, e a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda devido em 

cada período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que 

trata o art. 3o, observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º 

da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (NR)” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2019. 

 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 6.891/2013, e os PLs 
nºs 7.430/2014, 4.292/2016, 1.922/2015, 2.356/2015, e 9.804/2018, apensados, com 
substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Carmen Zanotto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Alexandre Serfiotis e Misael Varella 
- Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis 
Carvalho, Benedita da Silva, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. 
Jaziel, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. 
Soraya Manato, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, Eduardo Costa, Enéias Reis, 
Fernanda Melchionna , Flordelis, Geovania de Sá, Jorge Solla, Juscelino Filho, 
Liziane Bayer, Luciano Ducci, Marília Arraes, Miguel Lombardi, Milton Vieira, 
Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, Pedro Westphalen, Pinheirinho, Roberto de 
Lucena, Rodrigo Coelho, Rosangela Gomes, Silvia Cristina, Alcides Rodrigues , 
Chris Tonietto, Diego Garcia, Dr. Leonardo, Flávia Morais, Gildenemyr, João Roma, 
Marcio Alvino, Norma Ayub, Otoni de Paula, Professor Alcides, Professora Dayane 
Pimentel, Ricardo Barros e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 6.891, DE 2013 

(Apensos: Projeto de Lei nº 7.430, de 2014; Projeto de Lei nº 1.922, de 2015; Projeto 
de Lei nº 2.356, de 2015; Projeto de Lei nº 4.292, de 2016 e Projeto de Lei nº 9804, 
de 2018). 
 

Altera o art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, para aumentar o percentual 
máximo de dedução que poderá ser abatido no 
imposto sobre a renda, relativo aos valores 
doados ao Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e ao Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência e excluir o limite temporal para essa 
opção. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art.4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário 

de 2012, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013, 

na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto 

sobre a renda os valores correspondentes às doações e aos 

patrocínios diretamente efetuados em prol das ações e serviços de 

que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 

Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se 

referem os arts. 2º e 3º. (NR) 

.............................................................................................................. 

§6º......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

e) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda 

devido com relação aos programas de que tratam os arts. 1º e 3º. 

.............................................................................................................. 

II -.......................................................................................................... 

 

d) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda 

devido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação 

ao programa de que trata o art. 1o, e a 3% (três por cento) do imposto 

sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 

anual com relação ao programa de que trata o art. 3o, observado em 

ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995. (NR)” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

I - RELATÓRIO 

Os Projetos de Lei em epígrafe propõem a alteração da Lei nº 

12.715/2012, com o objetivo de ampliar o limite que poderá ser deduzido do imposto 

de renda devido pelos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, que optarem por 

doar recursos para serem aplicados nas ações do Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica – PRONON e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da 

Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS/PCD. Propõem, ainda, a prorrogação 

do prazo legal em que a referida dedução poderá ser utilizada, sendo que alguns 

projetos sugerem a exclusão do limite temporal de vigência desse benefício fiscal. 

Os argumentos utilizados pelos autores para justificarem as 

propostas incluem a tese de que a dedução de 1% do imposto de renda devido seria 

um valor muito baixo e insuficiente diante da complexidade das questões tratadas 

pelos referidos programas. Por isso, defendem o aumento do percentual que poderá 

ser objeto da dedução. Argumentam também que, em virtude dos benefícios 

colhidos pelos programas, o prazo deveria ser ampliado, ou até ilimitado, pois não 

se sabe, a princípio, até quando os benefícios terão utilidade superior aos custos 

relacionados com a renúncia fiscal em tela. 

Em suma, as propostas em comento veiculam as seguintes 

sugestões: 

 PL nº 6.891/2013 (projeto principal): sugere a alteração da 

Lei nº 12.715, de 2012, para ampliar o percentual de 

dedução permitido, de 1% para 3% (três por cento), 

sobre o imposto sobre a renda devido por pessoas 

físicas, dos valores doados para o PRONON e 

PRONAS/PCD; 
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 PL nº 7.430/2014: também sugere a alteração da Lei nº 

12.715, de 2012. A sugestão, entretanto, é mais ampla, 

pois além de alterar o percentual dedutível do imposto 

de renda para 2%, elimina o prazo limite de vigência do 

benefício fiscal (prazo que iria até o ano de 2015 

quando o PL foi apresentado. Esse prazo foi alterado 

posteriormente pela Lei nº 13.169, de 2015). 

Atualmente, a lei estabelece o ano calendário de 2020, 

para as pessoas físicas, e de 2021, para as pessoas 

jurídicas, como limite temporal para deduzir as doações 

feitas nos termos da referida lei; 

 PL nº 1.922/2015: altera o caput do art. 4º da Lei nº 

12.715, de 2012, para eliminar o limite temporal fixado 

em lei para a utilização do benefício fiscal; 

 PL nº 2.356, de 2015: altera a Lei nº 12.715, de 17 de 

setembro de 2012, com o intuito de tornar permanentes 

os incentivos fiscais de que trata a referida lei, ao 

eliminar o limite temporal fixado no art. 4º; e 

 PL nº 4.292, de 2016: altera a Lei n.º 12.715, de 17 de 

setembro de 2012, para ampliar o limite de dedução no 

imposto sobre a renda devido por pessoas físicas e 

jurídicas tributadas com base no lucro real, relacionado 

aos valores correspondentes a doações e patrocínios no 

âmbito do PRONON; 

 PL nº 9.804/2018: propõe a alteração do art. 4º da Lei n.º 

12.715, de 17 de setembro de 2012, para ampliar o 

limite temporal, até o ano de 2026, no qual as doações 

para o PRONON e PRONAS/PCD, poderão ser 

deduzidas do imposto sobre a renda devido por pessoas 

físicas e jurídicas tributadas com base no lucro real, até 

o limite de 1%. 

As matérias foram distribuídas para a apreciação das Comissões de 

Seguridade Social e Família; de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 

de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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Saliente-se que a Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF 

já apreciou e aprovou as matérias na forma de um substitutivo, que exclui o limite 

temporal até o qual a dedução poderá ser feita, amplia o limite de dedução para 3% 

do imposto sobre a renda devido por pessoas físicas e jurídicas tributadas com base 

no lucro real para os valores doados ao PRONON e PRONAS/PCD. 

No âmbito desta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, durante o decurso do prazo regimental não foram apresentadas 

emendas aos projetos. 

II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de Projetos de Lei que propõem a alteração da Lei nº 

12.715, de 17 de setembro de 2012. Essa lei instituiu o Programa Nacional de Apoio 

à Atenção Oncológica – PRONON e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da 

Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS/PCD, que são geridos pelo Ministério 

da Saúde com a finalidade de incentivar a promoção de ações e serviços 

desenvolvidos por entidades, associações e fundações privadas sem fins lucrativos, 

voltados para as ações e serviços de atenção oncológica e para estimular e 

desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência.  

Para o desenvolvimento dessas ações, a referida lei permite que as 

doações feitas ao PRONON e ao PRONAS/PCD sejam dedutíveis do montante 

apurado do imposto sobre a renda de pessoas físicas e jurídicas. Atualmente, essas 

pessoas podem deduzir o valor doado até o limite de 1% do imposto de renda. Além 

disso, as deduções só serão autorizadas até o exercício financeiro relativo ao ano-

calendário de 2020, para as pessoas físicas, e até 2021, para as pessoas jurídicas, 

na qualidade de incentivadoras. 

Diante desse contexto, as propostas em análise sugerem a 

ampliação do prazo e do limite de dedução atualmente previsto em lei. Com isso, os 

benefícios colhidos pelos referidos programas poderão ser ampliados por um tempo 

mais longo, ou até indefinidamente. Certamente uma base financeira maior e por 

prazos maiores têm o potencial de melhorar muito a execução desses programas. 

Os benefícios auferidos seriam, assim, muito maiores, principalmente para as 

pessoas com deficiência, alvo principal de proteção por parte desta Comissão. 

Por isso, forçoso é concluir que as matérias em análise são 

meritórias para a proteção das pessoas com deficiência, revelando-se convenientes 

e oportunas a serem incorporadas ao ordenamento jurídico. 
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Ante o exposto, VOTO pela aprovação dos Projetos de Lei nº 

6.981/2013, nº 7.430/2014, nº 1.922/2015, nº 2.356/2015, nº 4.292/2016 e nº 

9.804/2018, na forma do substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade Social e 

Família. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2019. 

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
6.891/2013, o PL 7430/2014, o PL 4292/2016, o PL 1922/2015, o PL 2356/2015, e o 
PL 9804/2018, apensados, na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Seguridade Social e Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. 
Zacharias Calil.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento - Presidente, Maria Rosas e Diego 
Garcia - Vice-Presidentes, Alcides Rodrigues , Alexandre Padilha, Dr. Luiz Antonio 
Teixeira Jr., Dra. Soraya Manato, Eduardo Barbosa, Flordelis, Rejane Dias, Ricardo 
Guidi, Carmen Zanotto, Denis Bezerra, Dr. Zacharias Calil, Erika Kokay, Fábio Trad, 
Marcelo Calero, Subtenente Gonzaga e Vinicius Farah.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2019.  

 
Deputado GILBERTO NASCIMENTO  

Presidente  
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